Oficio n.® 362/GSC
Unai (MG), 3 de setembro de 2013.

Senhor Prefeito,

Nos termos do artigo 72 da Lei Organica do Municipio, encaminho a sangdo e
promulgacdo de VVossa Exceléncia cdpia da redacdo final ao Projeto de Lei n.° 56/2013, de autoria
do Vereador Netinho Martins, que cria a obrigacdo de instalacdo de cameras de video nas areas
externas das agéncias bancarias e casas lotéricas e da outras providéncias, aprovada pelo Plenéario
desta Casa, em Unica discusséao e votacao, no dia 2 de setembro de 2013.

Atenciosamente,

VEREADORA LUCIANA ALVES
Presidente

Segue anexo

A Sua Exceléncia o Senhor
Prefeito Delvito Alves da Silva Filho
Unai — Minas Gerais




